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05DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL- Ano VII - Nº 1706, terça-feira, 28 de novembro de 2023

EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos artigos 
58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de 
aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização 
dos contratos administrativos firmados pela SMS; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades máximas 
dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados servidores distintos 
para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. 
Designar os respectivos servidores, como GESTOR do Contrato nº 0456/2022-
SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR(A): Sra. Mariana de Menezes 
Prado Pinto, Gerente da Célula do Serviço de Auditoria e Regulação Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS 
pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III 
- Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 
posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade 
dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados 
não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de 
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; 
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução 
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com 
firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e 
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços 
efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 
4°. Ficam válidos os atos praticados pelos gestores e fiscais dos contratos, 
anteriores a edição desta portaria, haja vista a designação feita nos editais das 
licitações, instrumentos contratuais e/ou outros meios. Art. 4°. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do 
Ceará, aos dias 28 de novembro de 2023. LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 0168/2023-SMS, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023. DISPOE 
SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A 
FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, CONSIDERANDO que cabe à 
administração nos termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração especialmente 
designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos 
administrativos firmados pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 
001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades máximas dos órgãos e 
autarquias municipais que sejam designados servidores distintos para atuar como 
gestor de contrato e fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os 
respectivos servidores, como GESTOR do Contrato nº 0459/2022-SMS da 
Secretaria Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. I - GESTOR(A): Sra. Mariana de Menezes 
Prado Pinto, Gerente da Célula do Serviço de Auditoria e Regulação Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: 
planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom 
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo 
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as 
seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS 
pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III 
- Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para 

posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento 
às especificações explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade 
dos materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados 
não satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de 
técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; 
VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 
IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as 
providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução 
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 
objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com 
firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e 
sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços 
efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 
4°. Ficam válidos os atos praticados pelos gestores e fiscais dos contratos, 
anteriores a edição desta portaria, haja vista a designação feita nos editais das 
licitações, instrumentos contratuais e/ou outros meios. Art. 4°. Esta portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. Dada na sede da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, Estado do 
Ceará, aos dias 28 de novembro de 2023. LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
005/2023-SEINFRA. PROCESSO Nº P283348/2023. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP, CNPJ nº 11.962.967/0001-70, 
representado por sua representante legal, a Sra. LEDA SIQUEIRA BESSA 
FAÇANHA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, I, “b”, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA INTERNACIONAL N° 
CP22017-SEINFRA. OBJETO: ACRESCER e SUPRIMIR os serviços 
inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÃO 
ELEVATÓRIA DE ESGOTO - BACIA 21 - DO BAIRRO COHAB I, NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR: O valor do presente aditivo importa em 
uma Repercussão Financeira Positiva de R$ 50.807,43 (cinquenta mil, oitocentos 
e sete reais e quarenta e três centavos), correspondente a 8,21% (oito vírgula vinte 
e um por cento) do valor do Contrato, sendo R$ 99.092,31 (noventa e nove mil, 
noventa e dois reais e trinta e um centavos) de acréscimo, correspondente a 
16,01% (dezesseis vírgula zero um por cento), e R$ 48.284,88 (quarenta e oito 
mil, duzentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) de supressão, 
correspondente a -7,80% (menos sete vírgula oitenta por cento) do valor do 
Contrato. VALOR GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após a 
repercussão financeira passará de R$ 618.758,31 (seiscentos e dezoito mil, 
setecentos e cinquenta e oito reais e trinta e um centavos) para R$ 669.565,74 
(seiscentos e sessenta e nove mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e setenta e 
quatro centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - Secretário 
da Infraestrutura - LEDA SIQUEIRA BESSA FAÇANHA - representante da 
CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA-EPP. DATA DA ASSINATURA: 22 
de novembro de 2023. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico 
da SEINFRA. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 10/2023 - SEUMA. A SECRETARIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, representada por sua 
Secretária, a Sra. Marília Gouveia Ferreira Lima, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o que dispõe o art. 7º, inciso XXXVI da Lei Orgânica do 
Município, e CONSIDERANDO o Convênio TC 0233489-12 - Parque 
Mucambinho, intermediado por meio da Caixa Econômica Federal (CEF) e 
firmado entre o município de Sobral e a União, por meio do Programa de 
Urbanização, Regularização e Integração de Assentamentos Precários, de 
iniciativa do Governo Federal em parceria com entes de União; 
CONSIDERANDO o processo de regularização fundiária iniciado em novembro 
2022 no bairro Dom José, resultante do Convênio citado, com o objetivo de 
regularizar a posse das famílias e a melhoria das condições de habitabilidade do 
assentamento Sem Terra/Parque Mucambinho, localizado no referido bairro; 
CONSIDERANDO que neste processo houve várias tentativas frustradas para 
realização do cadastramento dos proprietários dos imóveis localizados nos 
endereços indicados no Anexo Único deste edital; RESOLVE notificar, por meio 
do presente edital, a fim de dar maior publicidade ao ato, os proprietários que não 
foram localizados, detentores de imóveis na área de intervenção, no bairro Dom 
José, e beneficiários do mencionado convênio, nos termos do Anexo Único deste 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO               
E MEIO AMBIENTE
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